
CÂMARA DOS DEPUTADOS
DEPUTADO FEDERAL ROBERTO MONTEIRO PAI PL/RJ
COMISSÃO DE SEGURANÇA PÚBLICA E COMBATE AO CRIME
ORGANIZADO – CSPCCO 

REQUERIMENTO Nº        de 2025.

(Do Sr. Roberto Monteiro Pai)

Requer o registro de Moção de Louvor
aos  Policiais  Militares  do  Estado  do  Rio  de
Janeiro,  pela  atuação  exemplar,  técnica  e
corajosa na ocorrência de sequestro registrada
no  dia 22  de  fevereiro  de  2025,  em  uma
agência  bancária  localizada  na Avenida
Ataulfo de Paiva,  no bairro do Leblon,  Zona
Sul do Rio de Janeiro.

Senhor Presidente,

Requeiro respeitosamente de V.Exa., nos termos do art. 117, inciso

XIX, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o envio de Moção de

Aplauso e Louvor aos Policiais Militares  1º TEN PM RG 108.509 Lopes; ST

PM RG 58.604 Eduardo; ST PM RG 63.307 Damásio; ST PM RG 68.707 L.

Santos; 1° SGT PM RG 69.709 José; 1° SGT PM RG 70.646 Feitos; 2° SGT

PM 81.983 Junior; 2° SGT PM RG 82.157 Lessa; 2° SGT PM RG 83.343

Emilson;  2° SGT PM RG 85.742 Macena; 3° SGT PM RG 92.146 A. Ferreira;

3° SGT PM RG 92.358 F.Ferreira; Cb PM RG 101.333 Marcolino; 1ºTEN PM

RG 107.979 Felippe; ST PM RG 56.813 Filho; ST PM RG 64.926 Vander; 1°

PM RG 71.336 F. Vieira; 1° SGT PM RG 73.529 Ferreira; 1° SGT PM RG

75.899 Cassiano; 1° SGT PM RG 77.264 Claudio Santos; 2° SGT PM RG

84.899 Melo; 3° SGT PM RG 90.546 Ford; 3° SGT PM RG 95.822 Everaldo;

Cb PM RG 99.960 Diogo Santos;  pela atuação exemplar, técnica e corajosa

na ocorrência de sequestro registrada no dia 22 de fevereiro de 2025, em uma

agência bancária localizada na Avenida Ataulfo de Paiva, no bairro do Leblon,

Zona Sul do Rio de Janeiro.

JUSTIFICATIVA
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Árdua, nobre e digna é a missão da Polícia Militar do Estado do Rio de

Janeiro,  que, ao longo de sua trajetória,  tem demonstrado um compromisso

inabalável com a ordem pública e com o Código de Honra Militar em todas as

funções que desempenha.

Como membro desta Comissão de Segurança Pública e Combate ao

Crime  Organizado,  expresso  meu  profundo  reconhecimento  e  apreço  aos

valorosos policiais  militares  do Estado do Rio  de Janeiro,  em especial  aos

integrantes do Batalhão de Operações Policiais Especiais (BOPE) e do 23º

Batalhão de Polícia Militar (BPM – Leblon), pela atuação exemplar, técnica e

corajosa na ocorrência registrada em 22 de fevereiro de 2025, em uma agência

bancária localizada na Avenida Ataulfo de Paiva, no bairro do Leblon, Zona Sul

do Rio de Janeiro.

Na referida data, uma mulher de 41 anos, identificada como Karla Cruz

de Lima, foi feita refém dentro da agência por um indivíduo em situação de rua,

armado com um caco  de  vidro.  A  vítima,  que  havia  entrado  no  local  para

realizar um saque, foi ameaçada e imobilizada pelo agressor, gerando grande

tensão no ambiente.

Imediatamente  acionadas,  as  equipes  do  BOPE  e  do  23º  BPM

iniciaram  uma  operação  estratégica  de  contenção  e  negociação,  visando

preservar  a integridade física da refém e dos demais presentes.  Durante a

abordagem,  em  um  momento  de  extrema  tensão,  a  vítima  conseguiu  se

desvencilhar momentaneamente do agressor, entrando em luta corporal com

ele. Diante da iminente ameaça à sua vida, os policiais intervieram de forma

rápida e precisa, neutralizando o sequestrador e garantindo a segurança da

vítima, que sofreu apenas ferimentos superficiais.
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A  operação  demonstrou,  mais  uma  vez,  o  alto  nível  de  preparo,

profissionalismo e compromisso dos policiais militares fluminenses, que atuam

diariamente para proteger a população, mesmo sob grande risco pessoal. A

postura firme, técnica e humanitária adotada pelos agentes nesta ocorrência

evitou  uma  tragédia  maior,  reafirmando  a  importância  da  Polícia  Militar  do

Estado do Rio de Janeiro (PMERJ) no enfrentamento da criminalidade e na

preservação da ordem pública.

Dessa  forma,  prestamos  justa  homenagem  aos  bravos  policiais

militares do BOPE e do 23º BPM, reconhecendo seu heroísmo, eficiência e

compromisso  inabalável  com  a  segurança  da  sociedade.  Enquanto  a

população  carioca  e  fluminense  puder  contar  com  policiais  militares

comprometidos  com a democracia,  a  verdade,  a  liberdade  e  a  defesa  dos

cidadãos, estará certa de que a violência será combatida, as leis e os direitos

de cada indivíduo serão respeitados e, juntos, construiremos uma sociedade

mais justa e segura.

Diante  do  exposto,  conto  com  o  apoio  dos  nobres  pares  para  a

aprovação da Moção de Aplausos e Louvor que ora se apresenta.

Sala das Sessões 25 de fevereiro de 2025. 

Roberto Monteiro Pai 
Deputado Federal (PL/RJ)
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